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CONSOLIDAÇÃO DA PESQUISA DE MERCADO 

(Base legal: Art. 50 da Resolução Nº 765/2024 da Câmara Municipal de 
Campanha/MG) 

 
1. Descrição do objeto a ser contratado / adquirido: 

 
1.1. Contratação de empresa especializada no fornecimento canecas, 

troféus e medalhas para atender a demanda do Poder Legislativo Municipal 
 

2. Agente ou equipe responsável pela pesquisa de preços: 
A presente pesquisa foi realizada pelo Diretor de Projetos da Escola do 

Legislativo, Sr. José Nani Júnior 

 
3. Fontes consultadas: Painel de Preços e Pornal Nacional de Compras 

Públicas 
 

4. Série de preços coletados: 
4.1. Os preços coletados estão discriminados na planilha de composição 

de preços e consolidação da pesquisa, conforme detalhamento exigido pelo 
art. 50 e art. 51 da Resolução Nº 765/2024. Foi aplicada a metodologia de 

análise crítica, considerando os parâmetros do mercado e descartando 
valores inexequíveis ou excessivamente elevados. 

 
5. Método estatístico aplicado para a definição do valor estimado: 

5.1. A metodologia adotada para a formalização dos preços de referência 
foi baseada no critério da média, com análise dos valores propostos por 

fornecedores. 

 
6. Justificativa para a metodologia utilizada: 

6.1. Optou-se pelo critério da média de preço devido à natureza do serviço, 
buscando garantir vantajosidade e economicidade para a Administração 

Pública, atendendo ao disposto no art. 50, inciso I, da Resolução Nº 
765/2024. A contratação também visa atender necessidade emergencial da 

Câmara Municipal, em conformidade com o art. 54. 
6.2. Além disso, conforme informado a contratação deverá ser realizada 

para atender necessidade da Câmara Municipal. 
 

7. Memória de cálculo do valor estimado e documentos que lhe dão 
suporte: 

7.1. planilhas em anexo e endereço eletrônico citado acima. 
 

8. Foram priorizados os parâmetros dos incisos I, II e IV, conforme § 1º 

do art. 51 da Resolução Nº 765/2024? 
(x) Sim 

( ) Não 
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9. Houve pesquisa direta com fornecedores, com solicitação formal por meio 
de ofício ou email, conforme art. 54, II da Resolução Nº 765/2024? 

( ) Sim 
(X) Não 

 
9.1. Justificativa da escolha dos fornecedores consultados: 

A seleção dos fornecedores consultados considerou critérios de 
representatividade de mercado, diversidade de canais de comercialização, 

de forma a garantir a confiabilidade dos preços coletados e a 
compatibilidade com a realidade de mercado. 

Dessa forma, a combinação entre fornecedores nacionais assegura 

equilíbrio entre economicidade, celeridade na entrega e aderência aos 
preços praticados no mercado, atendendo aos princípios da legalidade, 

eficiência e vantajosidade da Administração Pública, conforme previsto na 
Resolução nº 765/2024 da Câmara Municipal da Campanha. 

10. Houve fornecedores que foram formalmente consultados diretamente, 
conforme descritivo no art. 54 da Resolução Nº 765/2024, e não enviaram 

propostas? 
( ) Sim 

(x) Não 
 

10.1. Lista fornecedores que não retornaram com o pedido de proposta: 
Não há 

 
Memória de cálculo do valor estimado e documentos que lhe dão suporte: 

a) https://pncp.gov.br/app/editais/21401757000167/2025/55 

b) https://paineldeprecos.planejamento.gov.br/analise-materiais 

  

Os comprovantes das pesquisas fazem parte desse documentos, estando 

como Anexo.  

Item Produto Qtde Unid. PNCP 

Painel de 
Preços        

Valor Total - 
MEDIANA 

Média TOTAL 

1 Canecas 23 Unid. R$ 29,83 R$ 27,65 R$ 28,74 R$ 661,02 

2 Medalhas 88 Unid. R$ 14,36 R$ 15,20 R$ 14,78 R$ 1.300,64 

3 Troféus 18 Unid. R$ 91,16 R$ 97,70 R$ 94,43 R$ 1.699,74 

Total Geral     R$ 3.661,40 

https://pncp.gov.br/app/editais/21401757000167/2025/55
https://paineldeprecos.planejamento.gov.br/analise-materiais
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Data da Consolidação da Pesquisa de Mercado: 
 

Campanha/MG, 29 de setembro de 2025 
 

 
 

José Nani Júnior 
Diretor de Projetos da Escola do Legislativo 

  
 


